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 Louvor n.º 168/2014
Louvo o Sargento -chefe Operador de Circulação Aérea e Radarista 

de Tráfego, NIP 032045 -F, Luis Manuel Mendes Monteiro, pela elevada 
competência técnico -profissional, extraordinário desempenho e rele-
vantes qualidades pessoais demonstradas no cumprimento das funções 
de Auxiliar da Repartição de Operações e Exercícios do Estado -Maior 
do Comando Operacional Conjunto (EMCOC), desde 11 de fevereiro 
de 2009.

No âmbito das suas atribuições, o Sargento -chefe Mendes Monteiro 
foi responsável por todo o manuseamento de documentação e informação 
em formato digital proveniente da OTAN e UE, para além da gerada 
nacionalmente. Nos Exercícios da série LUSÍADA, LUSITANO 2013 
e Operação MANATIM realizada em 2012, foi um elemento chave na 
Área de Operações, onde prestou um apoio incondicional aos Oficiais 
de Operações e Chefes de Turno, contribuindo para a eficácia desta área 
durante o decurso dos eventos supracitados.

Coadjuvando o Chefe da Repartição de Operações e Exercícios, o 
Sargento -chefe Mendes Monteiro tratou ainda de todo o encaminhamento 
administrativo dos assuntos da Repartição, através de uma interação 
exemplar com os Oficiais Adjuntos, prestando apoio técnico e logístico 
a diversas atividades relacionadas com a OTAN e da Iniciativa 5+5 em 
Portugal.

Detentor de uma sólida formação militar e profissional, o Sargento-
-chefe Mendes Monteiro, evidenciou ser possuidor de excelentes conhe-
cimentos técnicos e uma postura irrepreensível e sempre responsável, o 
que a par de uma forte determinação, lhe permitiu exercer com elevados 
níveis de eficiência e assinalável competência as funções que lhe foram 
atribuídas durante a comissão de serviço que agora termina.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publi-
camente as excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que 
creditam o Sargento -chefe Mendes Monteiro como sendo um excelente 
Militar, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas.

30 de dezembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.
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 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 2615/2014
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 876/2014, de 9 de janeiro, 

do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014, subdelego no comandante 
naval, vice -almirante José Alfredo Monteiro Montenegro, com a facul-
dade de subdelegar, a competência que me é delegada para, no âmbito 
do Comando Naval, Comandos de Zona Marítima, Flotilha, Corpo de 
Fuzileiros, Esquadrilhas, Base Naval de Lisboa e outros elementos 
orgânicos da sua dependência, autorizar:

a) As despesas com locação e aquisição de bens e serviços até 
750 000 €;

b) De acordo com os procedimentos estabelecidos, os processamen-
tos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 8.º da Lei Orgânica da 
Marinha, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 233/2009, de 15 de setembro, 
delego no comandante naval, vice -almirante José Alfredo Monteiro 
Montenegro a competência que por lei me é atribuída para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas com emprei-
tadas de obras públicas até ao limite de 99 759,58 €;

b) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
com exceção dos oficiais generais, aos militarizados e aos funcionários 
do Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM), que prestem serviço 
no Comando Naval e comandos, unidades, estabelecimentos e órgãos 
na sua dependência, com a faculdade de subdelegar:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
viii) Autorizar assistência a neto;

ix) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-
rança e saúde;

x) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 
menor com deficiência ou doença crónica;

xi) Autorizar outros casos de assistência à família.

c) Autorizar pedidos de transporte nos termos do n.º 3, 9 e 11 do 
Despacho n.º 53/87, de 3 de setembro, do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, efetuados pelos militares em qualquer forma de 
prestação de serviço efetivo, com exceção dos oficiais generais, por 
militarizados e funcionários do MPCM, que prestem serviço nos Co-
mandos de Zona Marítima dos Açores e da Madeira, com a faculdade 
de subdelegar nos Comandantes de Zona Marítima;

d) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria na-
tureza orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por 
períodos inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respetivas 
ajudas de custo, com a faculdade de subdelegar.

3 — Tendo em consideração o estipulado no n.º 11 do artigo 4.º das 
Normas Gerais de Atribuição e Utilização das Habitações na Marinha, 
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 73.º e no artigo 121.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, e no n.º 6 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 233/2009, de 15 de setembro, delego no coman-
dante naval, vice -almirante José Alfredo Monteiro Montenegro, com 
faculdade de subdelegar, a competência para a atribuição de habitações 
aos militares, militarizados e civis da Marinha que prestem serviço nos 
comandos, estabelecimentos e órgãos na sua dependência.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de dezembro 
de 2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo comandante naval, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação e delegação de competências.

3 de fevereiro de 2014. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.
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 Despacho n.º 2616/2014
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 876/2014, de 9 de janeiro, 

do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014, subdelego no superintendente 
dos Serviços do Material, vice -almirante José Domingos Pereira da 
Cunha, com a faculdade de subdelegar, a competência que me é delegada 
para, no âmbito das direções e outros organismos da Superintendência 
dos Serviços do Material, autorizar:

a) Despesas com empreitadas de obras públicas e com locação e aqui-
sição de bens e serviços até 750 000 €, incluindo as relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;

b) De acordo com os procedimentos estabelecidos, os processamentos 
relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Considerando o disposto no n.º 3 do supracitado despacho, as 
autorizações de despesa relativas a construções e grandes reparações 
superiores a 299 278,74 € ficam, porém, sujeitas à prévia concordância 
do Ministro da Defesa Nacional.

3 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 758/2014, de 30 de dezem-
bro de 2013, da Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2014, 
subdelego no superintendente dos Serviços do Material, vice -almirante 
José Domingos Pereira da Cunha, com a faculdade de subdelegar, a com-
petência que me é delegada para licenciar obras em áreas sujeitas a ser-
vidões militares, em conformidade com os diplomas que as instituíram.

4 — Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 8.º da Lei Orgânica da 
Marinha, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 233/2009, de 15 de setembro, 
delego no superintendente dos Serviços do Material, vice -almirante 
José Domingos Pereira da Cunha, com a faculdade de subdelegar, a 
competência que por lei me é atribuída para:

a) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
com exceção dos oficiais generais, aos militarizados e aos funcionários 
do Mapa de Pessoal Civil da Marinha, que prestem serviço na Superin-
tendência dos Serviços do Material e órgãos na sua dependência:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
viii) Autorizar assistência a neto;




